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o Prefeito Munícipal' fazendo uso de suas

atribuições legais, precisamente na Lei orgânica do Municipio'

encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislativo, com a finalidade de abrir no corrente exercício

orçamentário e financeiro' um Crédito Adicional Especial no

valor supramencionado, por superávit financeiro' tudo conforme

se vê da matéria supramencíonada e documentaÇão acostada'

Na realidade' no que tange à competência

legislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal'

com a sanção do Prefeito' dispor sobre as matérias de

competência do município e' especialmente quando autorizar

aberluradecréditosadicionaissuplementareseespeciais.



,,"".",-.i*%t'
claramente a

improvi sação

abrir crédito

Na verdade, a

necessidade do crédito em virtude da presença de

administrativa, o que juridicamente falando pode

especial nas leis orçamentárias vigentes'

v

EM FâCE DO EXPOSTO e com existência de

recursos disponíveis, previsto na legislaçãO peltinente' opino

pela tegalidade do Projeto de Lei em que dispõe sobre abertura

decrédítoespecial,umavezqueestáamparadonalegislação
vigente, sendo, portanto' a autorização Iegislativa para a

abertura do Crédito Adicional Especial' o único caminho legal'
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